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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial n. 11.468 de 17 de abril de 2024, página 73
RESOLUÇÃO CERH/MS N° 89, de 05 de Abril de 2024.

Aprova o cumprimento das Metas de Gestão de Água no âmbito 
do Sistema Estadual do PROGESTÃO – 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MATO GROSSO DO SUL - CERH, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando as deliberações da 54º Reunião Ordinária realizada em 05 de 
abril de 2024;

Considerando adesão do Estado de Mato Grosso do Sul ao Pacto Nacional de Gestão      das Águas pelo DECRETO 
13.649 de 6 de junho de 2013;

Considerando que compete ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH/MS) acompanhar e atestar o 
cumprimento das metas contratuais do PROGESTÃO;
RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o cumprimento do quadro de Metas de Gestão de Água no Âmbito do Sistema Estadual, a 
Aplicação dos Recursos Financeiros do PROGESTÃO, conforme anexos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e         Inovação (SEMADESC)
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH/MS

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/3º ciclo 2023

Quadro-Resumo

META II.2 
– Variáveis 

Legais, 
Institucionais 

e de 
Articulação 

Social

 Variáveis  Nível Alcançado

  (Autoavaliação)

1.1)
Organização 
Institucional 4

1.2) Gestão de Processos 3

1.3) Arcabouço Legal 3

1.4)
Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos 5

1.5)
Comitês de Bacias e Outros Organismos 
Colegiados 4

1.6)
Agências de Água ou de Bacia ou 
Similares 1

1.7)
Comunicação Social e Difusão de 
Informações 2

1.8) Capacitação 3

1.9)
Articulação com Setores Usuários e 
Transversais 3
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META II.3 –  
Variáveis de 

Planejamento

Variáveis  Nível Alcançado

 (Autoavaliação)

2.1) Balanço Hídrico
3

2.2) Divisão Hidrográfica 3

2.3)
Planejamento 
Estratégico 3

2.4)
Plano Estadual de Recursos 
Hídricos 4

2.5) Planos de Bacias Hidrográficas 3

2.6) Enquadramento dos Corpos d’Água 4

2.7)
Estudos Especiais de 
Gestão 3

                    

META II.4 –  
Variáveis de 
Informação e 

Suporte

Variáveis  Nível Alcançado

 (Autoavaliação)

3.1)
Infraestrutura de Dados Espaciais sobre 
Recursos Hídricos (IDE-RH) 4

3.2)
Cadastro de Usuários, Usos e 
Interferências 3

3.3)
Monitoramento 
Hidrológico 4

3.4)
Monitoramento de Qualidade de 
Água 4

3.5) Sistema de Informações 3

3.6)
Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação 2

3.7)
Modelos e Sistemas de Suporte à 
Decisão 3

3.8)
Gestão de Eventos 
Críticos 3

                    

META II.5 
–  Variáveis 

Operacionais

Variáveis  Nível Alcançado

 (Autoavaliação)

4.1)
Outorga de Direito de Uso dos Recursos 
Hídricos 4

4.2)
Fiscalização do Uso dos Recursos 
Hídricos 3

4.3)
Cobrança pelo Uso dos Recursos 
Hídricos 1

4.4)
Sustentabilidade 
Financeira 3

4.5) Infraestrutura Hídrica 2

4.6)
Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos 2

4.7) Programas e Projetos Indutores 2

4.8)
Alocação Negociada de 
Água 2

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO JAIME ELIAS VERRUCK
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS CERH-MS
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APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO 
PROGESTÃO Ano: 2023

Instituição: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL - IMASUL UF: MS

ID DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS
META OU 

VARIÁVEL DO 
PROGESTÃO

VALOR 
APLICADO

1 Diárias  58.990,69

1.1 Viagem de campo (Fiscalização em 
atividades de recursos hídricos e 
segurança de barragens)

Meta I.2 
Meta I.4 
Meta I.5 
Meta I.7 

58.990,69

1.2    
1.3    
1.4    
1.5    
2 Passagens  0,00

2.1    
2.2    
2.3    
2.4    
2.5    
3 Material de consumo  0,00

3.1    
3.2    
3.3    
3.4    
3.5    
4 Material permanente  0,00

4.1    
4.2    
4.3    
4.4    
4.5    
5 Despesas com imóveis  0,00

5.1    
5.2    
5.3    
5.4    
5.5    
6 Contratação de pessoal  1.485.742,26

6.1 Pessoa física ( consultores, bolsistas, 
etc.) Todas as metas 1.485.742,26

6.2    
6.3    
6.4    
6.5    
7 Serviços de informática  0,00

7.1    
7.2    
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7.3    
7.4    
7.5    
8 Serviços de comunicação  0,00

8.1    
8.2    
8.3    
8.4    
8.5    

9 Realização de eventos e ações de 
capacitação e treinamento  24.702,81

9.1
Diárias para participação em eventos 

de capacitação (Cursos, Seminários, 
Simpósios, Fóruns etc.)

 Meta I.2 24.702,81

9.2    
9.3    
9.4    
9.5    

10 Despesas com Conselho, comitês e 
outros organismos colegiados  0,00

10.1    
10.2    
10.3    
10.4    
10.5    

11 Planos de bacia e estudos em 
recursos hídricos  0,00

11.1    
11.2    
11.3    
11.4    
11.5    

12
Despesas com a rede 
hidrometeorológica e sala de 
situação

 0,00

12.1    
12.2    
12.3    
12.4    
12.5    
13 Monitoramento da qualidade da água  0,00

13.1    
13.2    
13.3    
13.4    
13.5    
14 Outras despesas  2.500,00

14.1 Material para manutenção de veículo  Meta I.7 2.500,00
14.2    
14.3    
14.4    
14.5    

TOTAL DE DESPESAS 1.571.935,76
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ID DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS
1 Saldo dos recursos do ano anterior 2.123.510,68
2 Parcela Progestão recebida no ano 921.529,60
3 Rendimentos ao final do ano 184.614,53
4 Devoluções e/ou restituições  

TOTAL DAS RECEITAS 3.229.654,81

SALDO PROGESTÃO 1.657.719,05

PERCENTUAL DE DESEMBOLSO NO ANO EM RELAÇÃO 
AO ACUMULADO 49%

PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGESTÃO - 3o CICLO - TABELA RESUMO

  

Instituição:

INSTITUTO DE MEIO 
AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL - 

IMASUL

UF: MS Prazo: 2024 a 2028

ID Discriminação das 
Despesas (em R$) 2024 2025 2026 2027 2028

1 Diárias 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00

2 Passagens 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00

3 Material de consumo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 Material permanente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Despesas com imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 Contratação de pessoal 1.200.000,00 1.100.000,00 1.100.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00

7 Serviços de informática 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 Serviços de 
comunicação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9
Realização de eventos e 
ações de capacitação e 
treinamento

86.000,00 78.000,00 87.000,00 79.000,00 70.000,00

10

Despesas com 
Conselhos, comitês 
e outros organismos 
colegiados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11
Planos de bacia e 
estudos em recursos 
hídricos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12
Despesas com a rede 
hidrometeorológica e 
Sala de Situação

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13
Despesas com 
monitoramento da 
qualidade da água

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Outras despesas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISÃO DAS DESPESAS 1.466.000,00 1.358.000,00 1.367.000,00 1.259.000,00 1.250.000,00

     

Discriminação das Receitas (em R$) 2024 2025 2026 2027 2028

Saldo Progestão ano anterior 1.657.719,05 1.391.719,05 1.233.719,05 1.066.719,05 1.007.719,05
Previsão da parcela Progestão a ser 
transferida no ano 1.200.000,00 1.200.000,00 1.200.000,00 1.200.000,00 1.200.000,00

PREVISÃO DAS RECEITAS 2.857.719,05 2.591.719,05 2.433.719,05 2.266.719,05 2.207.719,05

     

PREVISÃO DO SALDO PROGESTÃO 1.391.719,05 1.233.719,05 1.066.719,05 1.007.719,05 957.719,05

PREVISÃO DO PERCENTUAL DE 
DESEMBOLSO EM RELAÇÃO AO 
VALOR ACUMULADO

51,3% 52,4% 56,2% 55,5% 56,6%


